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INDICAÇÃO 
Nº 198 / 2022 

,.CÂMARA MUN IC IPAL DO 

~~~ .. !~~-~ 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE 

UMA PRAÇA NO POVOADO DA BALANÇA. 

Vereador 

Justificativa: 

A praça é um espaço urbano livre de edificação, que valoriza o meio 

ambiente natural, bem como possui objetos referenciais estéticos e simbólicos 

na paisagem da cidade, tem como funções socializar, integrar e proporcionar 

lazer a comunidade local e aos visitantes. 
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